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O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  A Consolidação das Leis do Trabalho passa a
vigorar acrescida dos seguintes artigos:

“Art. 878-B. Quando, por vários meios, o credor puder
promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravosos
para o devedor.

.........................................................................................

Art. 883-ª O bloqueio de conta corrente ou aplicação
financeira e a penhora sobre o dinheiro nelas depositado somente serão
decretados:

I – em execução definitiva; e
II – em valor limitado ao instituído pela condenação,

atualizado e acrescido das despesas processuais, e a percentual que não
prejudique a gestão da empresa.

Parágrafo único. Verificados o bloqueio ou a penhora de
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valor que exceda o mencionado no inciso II, o juiz da execução determinará,
dentro de quarenta e oito horas, o desbloqueio e a desconstituição da penhora,
sob pena de responsabilidade.

Art. 883-B. São impenhoráveis:
I – conta corrente destinada ao pagamento de salários dos

empregados da empresa executada;
II – o bem de família;
III – os estoques de mercadorias e insumos necessários ao

giro comercial da empresa; e
IV – utensílios, máquinas e equipamentos indispensáveis

às atividades da empresa.
Parágrafo único. Considera-se em fraude de execução a

movimentação da conta corrente para fim diverso do indicado no inciso I.

Art. 883-C. A penhora sobre a renda ou o faturamento
somente será decretada em caráter excepcional e em execução definitiva,
quando inexistirem outros bens que possam garantir a execução, e limitar-se-á
a percentual que não prejudique a gestão da empresa.

Art. 883-D. A aplicação do princípio da desconsideração da
personalidade jurídica, à execução de sentença trabalhista, exige prévia
comprovação de ter ocorrido abuso de direito, desvio de finalidade, confusão
patrimonial, excesso de poder, ocorrência de fato ou ato ilícito ou violação dos
estatutos ou contrato social.

§ 1º Poderá eximir-se da responsabilidade solidária o sócio
que, regularmente citado, pagar, depositar ou indicar bens societários livres e
desembaraçados que possam responder pelo débito trabalhista, no prazo de
quarenta e oito horas.

§ 2º  Não cumprindo o disposto no parágrafo anterior, o
sócio será citado para responder pelo prosseguimento da execução, podendo
opor embargos, no prazo de cinco dias, após garantir o juízo.

 3º  Não será objeto de constrição o bem do sócio que tiver
sido incorporado ao seu patrimônio pessoal anteriormente ao seu ingresso na
sociedade executada.”
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Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Comissão, em     de                          de 2005.

                             Deputado Sérgio Caiado
                                          Relator

2005_13694_CDEIC_103


